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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DO 2ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAYEUX 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0800470-84.2020.8.15.0751 

 

 

 

 

 

 

 

      MARCIA FELICIANO DA SILVA, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe em que contende com o SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DPVAT, vem respeitosamente à presença de V. Exa., por seus 

advogados ao final assinado, não se conformando, data vênia, com a 

sentença que julgou improcedente o pedido, interpor RECURSO DE 

APELAÇÃO. 

 

 

Diante da tempestividade do apelo e o deferimento da 

gratuidade judiciária, requer a V. Exa. se digne receber o presente 

recurso com as razões que o justificam em anexo, determinando seu 

regular processamento e encaminhando-o à Egrégia Turma Recursal. 

 

 

 

 

Nestes Termos, Pede deferimento. 

 

 

João Pessoa, 27 de Junho de 2022 

 

 

 

FLAVIANA DA SILVA CÂMARA 

OAB/PB 14.540 
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RAZÕES DO RECURSO 

Processo nº 0800470-84.2020.8.15.0751 

Recorrente: MARCIA FELICIANO DA SILVA 

 

Recorrido: INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

Colenda Turma Julgadora, Eminente Relator: 

 

Em que pese o conhecimento jurídico do Juiz “a quo” no 

presente caso, não agiu com o costumeiro acerto, necessitando 

que a sentença proferida seja reformada em sua íntegra, pois a 

matéria foi examinada em afronta as provas constantes dos autos 

e fundamentos jurídicos aplicáveis que comprovam o direito pelo 

qual o autor faz jus, conforme será a seguir demonstrado. 

 

 

DO RESUMO DA DEMANDA: 

 

 

 

RESUMO DOS FATOS 

 

 

No caso em tela, a parte Autora ingressou com uma ação 

de cobrança de seguro DPVAT, todavia o juízo de Primeiro Grau 

Extinguiu o processo sem resolução do mérito, por falta de 

interesse de agir, alegando que a parte Autora não ingressou 

com prévio requerimento administrativo. 

 

Inicialmente é preciso esclarecer que a parte Autora 

ingressou com prévio requerimento administrativo junto a 

seguradora, tendo sido indeferido, muito embora a Autora 

tenha apresentado toda a documentação requerida reiteradas 

vezes , a qual se encontra anexada pela própria Seguradora do 

DPVAT no evento nº 34974661, assim como abaixo demonstrado. 

Todavia, nota-se que a Seguradora Líder trouxe ao processo 

ilações ardilosas e de má-fé, uma vez que segundo a 

seguradora o requerimento foi indeferido por ausencia de 

juntada de supostos documentos, TODAVIA ESTÁ CLARO E 

EVIDENCIADO NO PROCESSO QUE TODA A DOCUMENTAÇÃO FOI 

DEVIDAMENTE JUNTADA PELA AUTORA(BOLETIM DE OCORRÊNCIA, 

PRONTUÁRIO MÉDICO, LAUDO MÉDICO, FORMULARIOS REQUERIDOS PELA 

SEGURADORA TAIS COMO DECLARAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO 

QUE OCORREU O ACIDENTE, CONFORME ABAIXO DEMONSTRADO. 
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    Quanto ao mérito da questão verifica-se que toda a 

documentaçao requerida para o recebimento foi devidamente 

acostada junto a seguradora e no processo, tais como : 

boletim de ocorrencia(o qual foi devidamente registrado e 

assinado pela parte Autora), assim como o prontuario médico 

da parte Autora, o qual consta no atendimento inicial de que 

o promovente foi vitima de acidente de moto, declaração do 

proprietário do veículo com firma reconhecida em cartório. 

Nota-se também, que a pericia judicial anexada no evento nº 

53451852,constatou que o Autor e portador de sequela na razão 

de 50% do tornozelo, motivo pelo qual requer o 

pagamento do seguro na importância de R$ 1.687,50(Um mil 

seicentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 

acrescido das devidas correções legais. 
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Ante o exposto, requer a reforma da sentença, com a 

condenação da seguradora Líder ao pagamento do Seguro devido a 

parte Autora, conforme a sequela avaliada pela perícia 

judicial, haja vista que foi demonstrado no processo o prévio 

requerimento administrativo do Autor,e a juntada de toda a 

documentação necessária para o recebimento do Seguro DPVAT. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede DEFERIMENTO. 

 

JOÃO PESSOA, 28 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

FLAVIANA DA SILVA CÂMARA 

OAB/PB 14.540 
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